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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do artigo 213 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, para que este, junto ao setor competente, adote providências urgentes quanto à seguinte reivindicação popular:

Pintura de redutor de velocidade (lombada).
[bookmark: _GoBack]Rua Joaquim Ferreira Gomes, na altura do número 269;
Bairro: Jardim Marchissolo.

JUSTIFICATIVA
Atualmente, moradores desta rua têm relatado que o redutor de velocidade (lombada) encontra-se com a pintura desgastada pelo tempo, o que implica na baixa visibilidade dos motoristas, podendo causar acidentes com pessoas e veículos que transitam diariamente nesta movimentada via pública.
Desta forma, é de primordial importância que a Administração Pública Municipal atue no sentido de realizar nova pintura desta lombada, para que assim se reduzam os riscos de acidentes que poderiam ser causados pelo problema exposto acima.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2022.
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